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LEI ORDINÁRIA Nº 2.138, DE 15 DE MAIO DE 2026 

 

 

Dispõe sobre Reajuste Salarial do Vencimento 

Básico, do Auxílio-Alimentação e das Gratificações 

por Plantão Adicional dos Servidores Públicos 

Municipais Efetivos do Município de Imperatriz, 

ocupantes dos cargos de Enfermeiro e Médico, e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, RILDO DE OLIVEIRA AMARAL, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 4,26% (quatro vírgula vinte e 

seis por cento) sobre o vencimento básico dos servidores públicos municipais efetivos 

da Prefeitura de Imperatriz, ocupantes dos cargos de Enfermeiro e Médico, com 

efeitos retroativos à data-base da categoria, fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º Fica concedido o reajuste dos valores das gratificações por 

plantão adicional conforme cargos e turnos abaixo: 

 

I - Nível Superior - Enfermeiros: 

 

a) Diurno: R$ 414,00; 

 

b) Noturno: R$ 460,00. 
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II – Nível Superior - Médicos: 

 

a) Diurno: R$ 1.050,00; 

 

b) Noturno: R$ 1.100,00. 

 

Art. 3º O valor do vale-alimentação dos servidores públicos municipais 

efetivos que exercem o cargo de Enfermeiro e Médico será reajustado para R$ 400,00 

(quatrocentos reais) mensais, com efeitos retroativos à data-base da categoria. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias das respectivas secretarias municipais. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 15 DE MAIO DE 2026. 
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